LEI Nº 5.760, DE 28 DE JUNHO DE 2006.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio e abrir crédito especial com o Ministério Público do Trabalho – Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Ministério Público do Trabalho – Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região, e a abrir crédito especial.



Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” deste artigo visa à cessão de 1 (um) servidor pertencente ao quadro de funcionários do Município para complementação de pessoal necessário à melhoria e agilização no atendimento e nos serviços prestados pelo Ministério Público do Trabalho.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0201.00.04.131.0002.2.006 – Manutenção da Comunicação Social, Publicidade Institucional e Divulgação Oficial – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais) e criar a rubrica 0702.00.04.122.0018.2.288 – Custeio do Convênio com o Ministério Público do Trabalho – 3.1.90.09.00 – Salário-Família (Fonte de Recursos – 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos – 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de  R$ 8.000,00 (oito mil reais) e 3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  (Fonte de Recursos – 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de  R$ 500,00 (quinhentos reais), do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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